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P O R T A R I A    N.º 32.299, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação  da candidata
CAROLINE FONTANA GONZATTI.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de

conformidade com o art. 19, § 2°, a Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016,

que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  32.222/2024,  nomeou  a candidata

para o cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 29 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  da  candidata  CAROLINE  FONTANA

GONZATTI, efetuada pela portaria n.° 32.222, de 16 de janeiro de 2024, para exercer o

cargo  de  provimento  efetivo  de  Engenheiro  Civil,  com  carga  horária  de  33  horas

semanais, padrão 28, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  11º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação n.º 100-01/2021 e de Convocação n.° 002-04/2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2024.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Vice-Prefeita em Exercício 

  no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas      
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P O R T A R I A    N.º 32.300, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
ANDRIELE FARIAS RICHA.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  32.296/2024,  nomeou  a candidata

para o cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 30 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação  da  candidata  ANDRIELE  FARIAS RICHA,

efetuada  pela portaria n.°  32.296, de 29 de janeiro de 2024,  para exercer o cargo de

provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais,  regime Estatutário, com carga horária

de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011,

Plano  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  em virtude  de  sua  aprovação  no

Concurso Público, no qual obteve o 67º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-

03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2024.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Vice-Prefeita em Exercício 

no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas              
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P O R T A R I A    N.º 32.301, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação  da  candidata
ELISMARA DE SOUZA SILVA SCHRÖER.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de

conformidade com o art. 19, § 2°, a Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016,

que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  32.294/2024,  nomeou  a candidata

para o cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais – Geografia,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 29 de janeiro de 2024,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata  ELISMARA DE SOUZA SILVA

SCHRÖER, efetuada pela portaria n.° 32.294, de 30 de janeiro de 2024, para exercer o

cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais – Geografia, regime Estatutário,

com carga horária de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de

dezembro de 2011, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de sua

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  22º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação n.º 100-01/2021 e de Convocação n.° 033-04/2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2024.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Vice-Prefeita em Exercício 

  no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                                             
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P O R T A R I A    N.º 32.303, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da candidata
SOLANGE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de

conformidade com o art. 19, § 2°, a Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016,

que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  32.295/2024,  nomeou  a candidata

para o cargo de provimento efetivo de Agente Socioeducativo;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 25 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação  da  candidata  SOLANGE DE FÁTIMA  DO

NASCIMENTO, efetuada pela portaria n.° 32.295, de 29 de janeiro de 2024, para exercer

o cargo de provimento efetivo de Agente Socioeducativo, com carga horária de 25 horas

semanais, padrão 01, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  19º  lugar,  conforme  Edital de

Homologação n.º 303-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2024.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Vice-Prefeita em Exercício 

   no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas                        
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 044-04/2024

A  VICE-PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO  DO

MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

de conformidade com o Decreto nº  11.026 de 18 de abril  de  2019,  considerando o

disposto na Lei n° 11.673, de 26 de dezembro de 2023, atendendo ao que consta nos

protocolos digitais nº 39538/2023, 900/2024 e 1731/2024, e, 

CONSIDERANDO o  não  comparecimento  da  candidata  Carolina  Gabriela

Diehl  Kochenborger  no  Departamento  de Recursos  Humanos no  prazo estipulado em

edital;

CONSIDERANDO o  afastamento  por  licença  maternidade  das  servidoras

efetivas Lidiane de Avila Silva Zeidler e Idamara Schneider Fuhr, 

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 01 de fevereiro de 2024,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  348-03/2023,  necessários para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 396-03/2023.

Monitor de Creche

MARÍLIA CAPAVERDE BRANDÃO – Classificação 130º lugar
ANELISE LUSSANI – Classificação 131º lugar
LISETE DA SILVA – Classificação 132º lugar            
O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 348-03/2023,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os

candidatos imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 30 de janeiro de 2024.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
   Vice-Prefeita em Exercício 

no cargo de Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 045-04/2024

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO

DE  LAJEADO,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de

conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, considerando o disposto

na Lei n° 11.648, de 04 de dezembro de 2023 e atendendo ao que consta no protocolo

digital nº 2353/2024, e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Andrea Nicolay, 

CONVOCA

A candidata abaixo  nominada para  comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 01 de fevereiro de 2024,

para aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  n°  520-03/2023,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 555-03/2023.

                        Agente Comunitário de Saúde – ESF Montanha II

            TAÍS CAMILA ERNESTO THESING  – Classificação 4º lugar            

          O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  520-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

                        Lajeado, 30 de janeiro de 2024.
   

 GLAUCIA SCHUMACHER,
          Vice-Prefeita em Exercício 

               no cargo de Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 046-04/2024

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO

DE  LAJEADO,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de

conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, considerando o disposto

na Lei n° 11.681, de 16 de janeiro de 2024,  atendendo ao que consta nos protocolos

digitais nº 40127/2023, 896/2024 e 1891/2024, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva Tais Maiara dos Santos;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  saúde  da  servidora  efetiva

Lanusa Hennemann, 

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas, que solicitaram o reposicionamento para

o final da lista de classificação, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Júlio

de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 01 de fevereiro de 2024, para aceitação e

confirmação  de  seus nomes e  entrega  dos  documentos  mencionados  no  Edital  de

Abertura nº  429-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por

terem  sido  aprovadas em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de

Homologação nº 479-01/2021.

              Professor de Educação Infantil 

 DANIELLE ZAGONEL – Classificação 120º lugar
 MÁRCIA MARTINI – Classificação 141º lugar
 MARIA CRISTINA VALER – Classificação 144º lugar
O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 429-01/2021,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os

candidatos imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 30 de janeiro de 2024.

GLAUCIA SCHUMACHER,
   Vice-Prefeita em Exercício 

no cargo de Prefeito.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40379/2023
-  CONTRATADA:  GENESPART  CONSTRUÇÕES  E  INCORPORAÇÕES  LTDA,  CNPJ  nº
08.174.153/0001-67
- VALOR: R$22.102,68 (vinte e dois mil, cento e dois reais e sessenta e oito centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 74, V, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27936/2023
-  CONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE,  CNPJ  nº
73.471.963/0132-06
- VALOR: R$10.320,00 (dez mil, trezentos e vinte reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, XV, da Lei 14.133/21
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